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PROCESSO Nº. 07/2024 

DISPENSA Nº. 06/2024 

 

CONTRATO Nº. 04/2024, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS E A EMPRESA 

PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, DE 

CONFORMIDADE COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

     

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS, Estado de Minas Gerais, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ: nº 01.791.570/0001-00, sediada na Rua 

Liberdade, 270, Centro, Bom Jardim de Minas-MG – CEP: 37310-000, neste ato representado 

pelo Vereador Presidente, Sr. PEDRO VANDERLI DE REZENDE, brasileiro, vereador, residente 

nesta cidade, portador do CPF nº 700.684.376-68, residente em Bom Jardim de Minas/MG. 

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 – A empresa PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, através de sua filial 

situada na Rua Major Penha, nº 359, sala 01, centro, na cidade de Caxambu-MG, CEP 37440-

000, inscrita no CNPJ sob o n° 26.125.096/0003-70, doravante denominada CONTRATADA, por 

seu representante legal o Sr. EDSON DE CARVALHO CARDOZO, Contador, inscrito no CPF sob 

o n° 545.103.096-00. 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 07/2024, Dispensa nº. 

06/2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do 

artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
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2.1 – Constitui objeto do presente contrato a Contratação de pessoa jurídica para Cessão do 

Sistema de Contabilidade Pública, Tesouraria, Orçamento e Patrimônio, Folha de Pagamento, 

Esocial e EFD-REINF, para processamento relativo ao exercício de 2024; Conforme abaixo 

especificado: 

 

Áreas a serem 
atendidas 

Requisitos mínimos de atendimento 

Orçamento - Geração do orçamento e seus anexos, de acordo com as portarias 
nº 471/00 do Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional 
e 42/99 do Ministério de Orçamento e Gestão. 

Contabilidade - Geração, a partir da execução orçamentária e dos demais fatos que 
alteram a situação patrimonial, de todos os lançamentos de débito e 
crédito. - Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e 
anexos mensais, de acordo com a Lei 4.320/64 e Instruções 
Normativas do TCE/MG. - Geração dos Balanços Orçamentário, 
Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais, 
bem como, dos livros Diário e Razão, de acordo com a Lei 4.320/64. - 
Geração, a qualquer instante, dos demonstrativos e dos anexos, que 
compõem a prestação de contas, de acordo com a Lei 4320/64 e 
Instruções Normativas do TCE/MG. - Geração dos arquivos para 
importação ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – 
Sicom, nos termos das Instruções Normativas do TCE/MG. 

Tesouraria - Lançamento da arrecadação orçamentária e extraorçamentária. - 
Lançamento de pagamentos orçamentários e extraorçamentários, 
integrados à movimentação bancária. - Geração de boletins diários 
de caixa. - Geração de relatório de cheques e/ou borderôs emitidos 
no dia. - Geração dos livros caixa e conta corrente bancário. - 
Geração de boletins diários de bancos. 

Execução 
Orçamentária 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais. - Controle de 
abertura de créditos suplementares face ao valor autorizado. - 
Empenhamento da despesa e emissão de nota de empenho. - 
Controle dos elementos que compõe a liquidação da despesa. - 
Controle da ordem cronológica de pagamentos. - Controle da 
Limitação de Empenho (LC n.º 101/00 – LRF). - Emissão de ordem 
de pagamento, propiciando desmembrar em parcelas a quitação de 
uma Nota de Empenho. 

Patrimônio - Incorporação de bens. - Desincorporarão de bens. - Reavaliação de 
bens. - Desvalorização de bens. - Transferência de bens. - Geração 
do Inventário Geral. 

Folha de 
Pagamento 

- Multiempresa emultiusuário; - Funcionalidade via rede; - Ger a 
arquivos pré-formatados par a SEFIP, CAGED, RAIS, DIRF, SICOM, 
remessa de pagamento para diversos bancos e arquivos par a 
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empenhos; - Possui diversos relatórios gerenciais e auxiliares; - 
Sistema de DP que trabalha com centros de custos; - Emite relatórios 
contábeis e recibos; - Controla pagamentos mensais; quinzenais ou 
semanais; - Software par a departamento de Pessoal que per m it e 
utilização de arredondamento; - Sistemas de Folha que gera 
automaticamente recibos de pagamentos mensais de férias e de 
rescisão; - Programa que possui ficha financeira; - Gera 
automaticamente as parcelas do 13º salário; Ger a e i m p r i m i 
guias de recolhimento GPS (Guia da Previdência Social). 

Esocial - Realizar o envio de arquivos eletrônicos para ambiente do Esocial - 
Fornece ferramenta que integra as informações e moderniza os 
processos da área de recursos humanos, preparando a base 
cadastral para o envio das informações ao Esocial do Governo 
Federal. - Analisar a base cadastral da instituição com apontamento 
dos campos que precisam ser corrigidos para que torne os arquivos 
em formato compatível com as exigências do Esocial do Governo 
Federal - Apresentar diagnóstico das inconsistências para que o 
funcionário público responsável pelo cadastramento realize as 
correções de forma ágil e facilitada de todos os erros da base 
cadastral. Requisitos: Ferramenta de consulta de inconsistências - 
Disponibiliza ambiente para a consulta de possíveis inconsistências 
apuradas nas validações. - Validação personalizadas - Apresenta um 
ambiente para o desenvolvimento de regras de validação que serão 
definidas de acordo com a necessidade da instituição. - 
Agendamento dos envios dos eventos ao Esocial - Disponibiliza uma 
agenda dos envios de informações, o que resulta em mais 
organização e controle, evitando que ocorra atraso nos envios para o 
Esocial. - Ferramenta com retorno dos envios dos eventos ao Esocial 
- Recebe notificações do Esocial mesmo quando está realizando 
outras atividades. 

EFD-REINF R-1000 – Informações do contribuinte a) O evento R-1000 deverá ser 
o primeiro a ser transmitido pois nele será fornecido as informações 
cadastrais do contribuinte, contendo os dados necessários para a 
validação dos próximos eventos da EFD Reinf, inclusive para 
apuração das retenções e contribuições devidas. As principais 
informações a serem declaradas são: o regime tributário a que se 
enquadra a empresa, dados do contato do responsável pela 
escrituração do REINF, se a empresa se enquadra na desoneração 
da folha de pagamento e se está obrigada a entregar o Sped 
Contábil, e somente será necessário ser enviado novamente quando 
houver alguma alteração nas informações enviadas anteriormente; b) 
Neste evento serão discriminadas as informações que influenciam na 
apuração correta das contribuições sociais e eventuais acréscimos 
legais, como a classificação tributária do contribuinte, acordos 
internacionais para isenção de multa, situação da empresa (normal, 
extinção, fusão, cisão ou incorporação), dentre outras; R-1070 – 
Tabela de Processos Administrativos/Judiciais a) O evento é 
obrigatório para o contribuinte quando houver decisão em processo 
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administrativo/judicial, que tenha influência na apuração dos tributos 
abrangidos pela EDFReinf e quando houver alteração da decisão 
durante o andamento do processo. b) O Módulo deve permitir a 
inclusão, alteração e exclusão dos processos judiciais e 
administrativos que influenciam no cumprimento das obrigações 
tributárias principais e acessórias. R-2010 – Retenção Contribuição 
Previdenciária – Tomadores de Serviço a) Este evento é periódico e 
ocorrerá mensalmente. b) No evento serão enviadas as informações 
de retenção, contribuição previdenciária etc. c) Sistema deve permitir 
a inclusão de notas “esquecidas” no prazo da competência, para que 
possa ser regularizada junto ao FISCO. Essas notas serão 
encaminhadas como arquivo de retificação. R-2055 – Retenção 
Contribuição Previdenciária – Tomadores de Serviço a) Este evento é 
responsável pela apresentação das aquisições de Produtor Rural de 
origem animal ou vegetal decorrente de responsabilidade tributária 
por substituição, nos termos da legislação vigente. R-2098 – 
Reabertura dos Eventos Periódicos a) Este evento é responsável por 
reabrir movimento de um período encerrado, possibilitando o envio 
das retificações ou inclusão de novos eventos periódicos. b) Com 
envio deste evento o sistema deverá permitir o envio de novo evento 
de fechamento R-2099; c) Este evento não pode ser retificado, nem 
excluído, caso existam informações incorretas, o sistema deverá 
permitir o fechamento do movimento e envio de outro evento de 
reabertura. R-2099 – Fechamento dos Eventos Periódicos a) Este 
evento é responsável por informar o encerramento da transmissão 
dos eventos periódicos, no período de apuração. b) Após o envio 
deste evento, havendo eventuais retificações e exclusões, bem como 
inclusões de informações, o sistema deverá permitir o envio do 
evento reabertura (R2098). R-4010 – Pagamentos/Créditos a 
Beneficiário Pessoa Física a) Este evento é responsável pelo envio 
das informações relacionadas a pagamentos, créditos, entregas, 
empregos ou remessas realizadas por fonte pagadoras, sejam 
pessoa físicas ou jurídicas, para beneficiários também pessoas 
físicas. b) No R-4010 serão informados os pagamentos e créditos que 
os contribuintes efetuarem sbre as contratações de serviços sem 
vinculo empregatício (pessoa física) para o recolhimnto do IR. c) Este 
evento deve ser enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, antes do 
fechamento dos eventos periódicos da série R-4000 por meio do 
evento R-4099 Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000, 
o que ocorrer primeiro. R-4020 – Pagamentos/Créditos a Beneficiário 
Pessoa a) Este evento é responsável pelo envio das informações 
relacionadas a pagamentos, créditos, entregas, empregos ou 
remessas realizadas por fonte pagadoras, sejam pessoa físicas ou 
jurídicas, para beneficiários pessoa jurídica, mesmo quando não há 
retenção de CSLL, PIS, COFINS e IRRF. b) Este evento deve ser 
enviado até o dia 15 do mês seguinte, ou, antes do fechamento dos 
eventos periódicos da série R-4000 por meio do evento R-4099 
Fechamento/reabertura dos eventos da série R-4000, o que ocorrer 
primeiro R-4099 – R-4099 Fechamento/reabertura dos eventos da 
série R4000 a) Este evento é responsável por informar o fechamento 
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ou reabertura da transmissão dos eventos periódicos da série R-4000 
em determinado período de apuração. b) O sistema somente 
permitirá a geração do evento após envio de todos os eventos R-
4010 e R-4020. O sistema deve dispôr de relatório das apurações 
para conferência; Dispôr de suporte para orientações técnicas, 
sempre que requisitadas, no surgimento de novidades tecnológicas 
ligadas ao assunto, bem como alterações que possam gerar impacto 
imediato na alimentação de informações dos sistemas EFD/REINF. 

Todos os 
Sistemas 

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios padronizados, 
tendo em vista permitir ao Município optar pelo momento de 
impressão segundo suas necessidades. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze meses) contados a partir da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. Podendo ser prorrogado por mútuo 

acordo entre as partes, mediante termo aditivo, observados os limites e condições estabelecidos 

na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis. 

3.1.2 – O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que será prestado mensalmente, 

sendo a vigência anual mais vantajosa considerando ser de natureza indispensável.   

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ 15.936,00 (quinze mil novecentos e trinta e seis 

reais) para 12 (doze) meses. Já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que 

porventura possam recair sobre o Legislativo. 

3.2.2 – O pagamento da primeira parcela será realizado trinta dias após a assinatura do contrato e 

as demais sucessivamente., após a efetiva execução dos serviços e mediante a apresentação de 

Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

3.2.4 – As contraprestações financeiras previstas neste contrato poderão ser reajustadas 

anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou índice que venha a substituí-lo legalmente, 

referente ao período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data do reajuste. 
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CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções.  

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 

prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 

legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 3.3.90.40.00.1.02.00.01.031.0001.2.0004 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Câmara Municipal 

de Bom Jardim de Minas, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.  
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b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 

prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 

final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados 

no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal e mantidos à disposição do público, na forma do 

art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Andrelândia, para dirimirem eventuais dúvidas 

oriundas deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 

só efeito. 

Bom Jardim de Minas, 15 de fevereiro de 2024. 

 
____________________________ 
PEDRO VANDERLI DE REZENDE 

CONTRATANTE 

 
____________________________________ 
PLANEJAR CONSULTORES ASSOCIADOS  

CONTRATADO 

 

Testemunhas 1: 

CPF: 

 

Testemunhas 2: 

CPF: 

 


